Justica condena Rio Linhas
Aéreas a pagar 132 e férias
por médias salariails

A 32 Vara do Trabalho de Sao José dos Pinhais, no Parana,
julgou procedente acao coletiva movida pelo SNA contra a Rio
Linhas Aéreas, condenando a empresa a pagar 132 salario e
diferencas de férias decorrentes dos quildometros voados aos
empregados que trabalharam entre 24/10/2011 e 24/10/2016.

Na acao, o SNA informou ao Juizo sobre as peculiaridades na
forma da remuneracao do aeronauta, que é composta de salario
fixo acrescido das horas de voo excedentes durante o més
(horas variaveis).

Assim, requereu que a empresa cumprisse a clausula 3.2.1 da
Convencao Coletiva de Trabalho, que dispde que a remuneracao
das férias e do décimo-terceiro saldrio do aeronauta sera
calculada pela média das horas ou quildmetros voados no
periodo aquisitivo, aplicando-se-lhe o valor na data de
concessao.

Cabe recurso por parte da empresa da decisao.

0 departamento juridico do SNA fica a disposicao para
esclarecimentos pelo telefone (11) 5090-5100 ou pelo e-
mail Este endereco de email esta sendo protegido de spambots.
Vocé precisa do JavaScript ativado para vé-lo..
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